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1. OBJETIVO: Garantir que o produto da saúde transportado chegue ao seu destino com as condições de qualidade exigidas pelo fabricante.
2. ENVOLVIDOS NO CUMPRIMENTO DESTE: Setor Operacional, setor administrativo e Farmacêutica Responsável. 

3. EQUIPAMENTOS / MATERIAIS NECESSÁRIOS: Veículos adequados ao transporte do produto da saúde.
4. PROCEDIMENTO: Este documento detalha todas as exigências e a sequência de procedimentos em relação ao transporte da carga de produtos da saúde.
4.1 O veículo para o transporte de produtos da saúde, possui paredes e piso impermeáveis permitindo total condições de higiene mitigando os riscos sanitários. 
4.2    Para o transporte de produtos termo sensíveis a empresa usará veículo refrigerado para não comprometer a qualidade do produto transportado 
4.3  O carregamento e o descarregamento da carga de produtos da saúde devem ser realizados com o máximo de cuidado, observando o empilhamento máximo e demais orientações da embalagem, evitando qualquer possibilidade de avarias no carregamento e descarregamento.

4.4  Conferir a quantidade e volumes descritas no documento fiscal, sendo que não poderá haver operação de transporte do produto da saúde sem que haja documentos fiscais relativos a operação bem como total regularidade do expedidor da carga.
Nota: A carga de produtos da saúde não poderá ser alocada diretamente no piso do veículo, pois devem sempre estar alocadas em paletes. 

O tratamento e cuidado devem ser o mais criterioso possível para se evitar qualquer risco sanitário.
5 ANEXOS: Relatório de temperatura eletrônico.
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